


Decreto Legislativo nº 2, de 12 de abril de 2017. 

(Projeto de Decreto Legislativo nº 3/2017, do vereador Laerte Lourenço)

INSTITUI NA CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS ATO SOLENE EM HOMENAGEM AO “DIA DO PROFESSOR”.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

	Art. 1º - Fica instituído na Câmara Municipal de Cordeirópolis ato solene em homenagem ao “Dia do Professor”.

	Parágrafo 1º - Será entregue um diploma (Moção de Congratulações) ao homenageado, com dizeres e forma definidos pela Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

	Art. 2º - Os Vereadores poderão isoladamente ou em conjunto indicar um homenageado até 30 dias anteriores ao dia da homenagem.

	Parágrafo único – A apresentação do homenageado deverá ser protocolado em ofício, encaminhado à Mesa Diretora contendo histórico pessoal e profissional, além da justificativa para a mesma.

	Art. 3º - A entrega da homenagem será feita em Ato Solene, na semana do dia 15 de outubro “Dia do Professor”, podendo ocorrer durante a sessão ordinária.

	Parágrafo único.  O ato solene poderá ocorrer no plenário desta Casa ou em local indicado pelos membros de sua Mesa Diretora.

	Art. 4º - A entrega da homenagem será feita pelo Presidente da Câmara ou pelo vereador que indicou a homenagem.

	Art. 5º - As despesas decorrentes do presente Decreto correrão por conta de verbas próprias, suplementadas se necessário.

	Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 12 de abril de 2017.


Laerte Lourenço
Presidente

Publicado na Câmara Municipal de Cordeirópolis, em 12 de abril de 2017. 
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Diretora Geral
